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CONTRATO Nº 25/2019 – COREN/MA 

PROCESSO Nº 151/2019 – COREN/MA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 
Nº 025/2019, QUE FAZEM ENTRE SI O 
CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DO MARANHÃO – 
COREN/MA E A EMPRESA DELL 
COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO MARANHÃO COREN-MA, CNPJ nº 
06.272.868/0001-27, situado na Rua Carutapera nº 03, Renascença, nesta Capital, neste ato 
representado por seu Presidente da Junta Interventora Enfermeiro Wilton José Patrício, brasileiro, 
portador do CPF nº 845.155.117-34, e pelo Tesoureiro da Junta Interventora Enfermeiro Ronaldo 
Miguel Beserra, brasileiro, portador do CPF nº 486.809.404-10 e do outro lado a DELL 
COMPUTADORES DO BRASIL LTDA com sede na Avenida da Emancipação nº 5000, Parte B, 
Bairro Parque dos Pinheiros, Hortolândia-SP, CEP: 13184-654, NIRE 35905346253, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 72.381.189/0010-01, doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, 
neste ato representada pela Sr. Mauricio Luis Cassalta de Paula Couto, inscrito no CPF n.º 
021.055.837-76, de comum acordo resolvem firmar o presente Termo, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ESTAÇÕES DE TRABALHO 
(DESKTOPS) conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão 
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora e nos subitens 6.2; 6.3 e 6.4 do Termo de 
Referência (Anexo I), os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA: 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 70.080,00 (setenta mil e oitenta reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, transporte, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

Item  Descrição/especificação Unidade de medida Quantidade Valor 

1 

MICROCOMPUTADOR, TIPO 

PADRÃO MFF COM WINDOWS 

(item 6.2 do TR) 

UN 16 R$ 70.080,00 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do COREN-MA, para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO: 6.2.2.1.1.02.44.90.052.005 – Máquinas e Equipamentos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital e 

Anexos.  
 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A Contratada prestará garantia no valor de R$ 3.504,00 (três mil quinhentos e quatro reais), 
na modalidade de seguro-garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as condições fixadas no Edital, além das 
seguintes. 

7.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo 
de 2% (dois por cento). 

7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei 8.666, de 1993. 

7.1.3. A garantia terá validade durante a execução do contrato. 

7.1.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

7.2. A garantia assegurará o pagamento de: 

7.2.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

7.2.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; e, 

7.2.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada. 

7.3. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

7.4. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela 
Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e aplicar sanções à Contratada. 

7.5. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

7.5.1. caso fortuito ou força maior; 
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7.5.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

7.5.3. descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela Contratante; 

7.5.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 

7.6. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
previstas neste item. 

7.7. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização 
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 
de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu 
todas as cláusulas do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O prazo de entrega dos bens e a forma de seu recebimento segue a disciplina estabelecida 
no Termo de Referência. 

 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução segue as regras previstas no Termo de Referência 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da contratante e da contratada seguem a disciplina estabelecida no 
Termo de Referência.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital e no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.5.3. Indenizações e multas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de São 
Luís - MA, Seção Judiciária da Justiça Federal do Maranhão, com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 
Constituição Federal. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

________________________________________ 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão 

Presidente do COREN-MA 

 

_______________________________________ 

CONTRATANTE 

Conselho Regional de Enfermagem do Maranhão 

Tesoureiro do COREN-MA 

 

_______________________________________  

CONTRATADA 

Mauricio Luis Cassalta de Paula Couto 

DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA 

 

São Luís, 18 de setembro de 2019. 

 

Testemunhas: 

 

______________________________             _________________________________ 

Nome                                                                           Nome 

CPF:                                                                             CPF: 

 


